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PROJETO DE LEI No (199

senvolvimento Habitacional Urbano (CDHU) seja destinada

policiais.

A Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo Decreta.

Artigo 1o Um quinto (1/5) das casas que forem construídaé

pelo Conjunto de Desenvolvimento Habitacional Urbano (CDHU)

deverão ser destinadas para venda exclusiva aos policiais ci

vis e militares.

Artigo 2o Esta lei entrara em vigor na da
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É de conhecimento público que “Spolícta

ou militar tem ordenado muito pequeno, que o imbossibilita '!

inteiramente na compra da casa própria. É bastante comum en-

contrarmos policiais morando em barracos nas favelas da peri

feria da cidade. É iqualmente sabido que além das dificulda-

des normais que se tem em morar nessas condições, para o po-

licial, a dificuldade torna-se muito maior. Morando muitas !

vezes ao lado de marginais, o policial tem que esconder a

sua profissao para nao ser morto.

Pretendemos com o presente projeto de lei, des

tinar parte destas casas para os policiais. Através de pro-

postas de compra o policial poderá adquirir a sua casa junto

ao CDHU.

O apoio do Estado nesse tipo de iniciativa,sem

'

ônus aos cofres publicos, resolveria o problema de moradia

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

de muitos policiais do Estado.

Sala das Sessões

Serviço da Suporte e Ganferência

Esta proposição contém
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 121o a 125o Sessões Ordinárias

(de 4 a 10/09/97), tendo recebido 4 emendas que

segueph juntadas à fls. de nos 4 aM.

DOL, 10/09/97.


